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 PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2009 

ERRATA 1 
 

Damos conhecimento público ao pedido de esclarecimento da 

empresa OFFICEMED Materiais Hospitalares Ltda - ME, cujo teor segue abaixo: 

“ OFFICEMED Materiais Hospitalares Ltda. - ME, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 00.175.655/0001-09, neste ato, representada pela Srta. 
Aline de Jesus Andrade, após analisar o edital, vem respeitosamente 
solicitar esclarecimentos nos itens abaixo, pois esta solicitando o 
mesmo produto: 
 
2.27 
Coletor de urina infantil feminino, descartável, em polietileno, atóxico, 
com solda dupla. Adesivo anti-alérgico Graduação a 
cada10ml.Capacidade: 100ml.Medidas aproximadas: 9cm de 
largura,22cm de comprimento. 
 
2.28 
Coletor de urina infantil feminino, descartável, em polietileno, atóxico, 
com solda dupla. Adesivo anti-alérgico Graduação a cada10ml. 
Capacidade: 100ml.Medidas aproximadas: 9cm de largura,22cm de 
comprimento. ” 

 

Temos a esclarecer: 

 De fato há duplicidade do item Coletor de urina infantil feminino. 

Informamos que a incorreção está no item 2.28, assim,  

Onde se lê: 

“ Coletor de urina infantil feminino, descartável (...) ” 

Leia-se, corretamente: 

“ Coletor de urina infantil masculino, descartável (...) ” 

 

São Paulo, 07 de Janeiro de 2009. 

 

Dr. Cláudio Alves Porto 
Presidente do COREN-SP 


